
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl na PET no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.410.633 - RJ 
(2018/0321553-1)
  

EMBARGANTE : NADIR BARBOSA MARTINS 
ADVOGADO : MÉLAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE  - RJ104771 
EMBARGADO : UNIÃO 
 

  

DESPACHO

Verifico que houve equívoco no despacho de fl. 935 quanto a 
indicação da petição a ser desentranhada. Ante o exposto retifico o despacho para 
o fim de determinar o desentranhamento da petição de fls. 906-913. Após, voltem 
os autos conclusos.

Publique-se. Intime-se.

 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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